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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região  
Autónoma da Madeira n.º 10/2017/M 

 
de 7 de abril 

 
Recomenda ao Governo da República que assegure o  

fim da discriminação, pela companhia TAP, da  
Madeira e Porto Santo 

 
A Região Autónoma da Madeira, enquanto região insu-

lar, apresenta uma grande dependência das ligações exter-
nas, onde as ligações aéreas assumem um papel determi-
nante na mobilidade dos seus residentes, assim como na 
atração dos turistas. 

Sendo parte integrante de Portugal, cabe ao Estado as-
segurar o cumprimento pleno do princípio da continuidade 
territorial, garantindo a minimização e atenuação dos cons-
trangimentos decorrentes da condição insular. 

As ligações aéreas são uma ferramenta fundamental pa-
ra assegurar o princípio da continuidade territorial. No 
entanto, ao longo dos últimos anos, tem-se assistido a uma 
perda de qualidade do serviço prestado pela companhia de 
bandeira nacional nas ligações entre a Madeira e o Conti-
nente, não só pelas opções tomadas pela TAP, mas também 
devido a uma certa desresponsabilização do Estado enquan-
to entidade que deve garantir que esse serviço público vá ao 
encontro dos interesses dos portugueses residentes na Ma-
deira e no Porto Santo. 

Esta situação tem-se agravado, com a TAP a ignorar 
constantemente a sua missão enquanto companhia de ban-
deira, privilegiando a maximização de lucro na rota entre a 
Madeira e o Continente, com a cumplicidade do Estado e da 
autoridade reguladora. Essa conivência assumiu uma maior 
relevância a partir de maio de 2016, altura em que foi defi-
nido que o presidente do Conselho de Administração da 
TAP, elemento com voto de qualidade, passaria a ser desig-
nado pelo Estado, opção que foi justificada pelo Ministro 
do Planeamento e das Infraestruturas, Pedro Marques, como 
sendo uma forma de controlar as «decisões estratégicas da 
empresa». 

Além disso, a 6 de fevereiro de 2016, o Governo da Re-
pública assinou um memorando de entendimento com a 
Atlantic Gateway, alterado por um aditamento a 26 de abril 
de 2016, onde formalizou a retoma do controlo da empresa 
TAP - Transportes Aéreos Portugueses S. A., através da 
recompra de ações representativas do capital da TAP, 
S.G.P.S., S.A. Com este acordo, o Estado reassumiu um 
papel inequívoco de acionista maioritário com posição de 
controlo. 

No último ano, a TAP iniciou uma nova postura no 
mercado, com o objetivo de, supostamente, se adaptar às 
novas tendências da indústria da aviação, aderindo ao con-
ceito «Low Cost». Contudo, mais do que a redução da tari-
fa, a companhia apostou na redução de serviço, trazendo 
com isso uma degradação na qualidade da ligação entre a 
Região e o restante território nacional. 

Paralelamente, tem-se assistido a um constante aumento 
de taxas e tarifas aplicadas nas rotas entre o continente e a 
Madeira, como por exemplo, o excesso de bagagem para os 
estudantes, as taxas escandalosas para a utilização de baga-
gem de mão, a disponibilização excessiva de lugares com 
tarifas não subsidiadas e o incremento, inexplicável, dos 
valores das tarifas reembolsáveis. 

Curiosamente, este tipo de práticas por parte da Trans-
portadora Aérea Portuguesa segue um caminho diferente de 
outras medidas aplicadas no território continental, com 
destaque para a ponte aérea entre Lisboa e Porto, onde, ao 
contrário do que acontece com a Madeira, existem alterna-
tivas terrestres, rodoviárias e ferroviárias. 

A importância de uma companhia aérea que assegurasse 
o princípio da continuidade territorial entre o Continente e 
as Ilhas, assim como uma ligação aérea para a diáspora foi, 
desde sempre, uma das revindicações da Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma da Madeira e de toda a popula-
ção madeirense, direito que está, de resto, consagrado no 
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira e na Constituição da República Portuguesa. Estes 
princípios não são negociáveis e jamais poderão ser postos 
em causa pelas opções e agendas políticas dos protagonistas 
do momento. 

Por outro lado, a liberalização do espaço aéreo não pode 
nunca desresponsabilizar aquela que é a companhia de 
bandeira de um Estado nem o próprio Estado, relativamente 
à prestação de um serviço público que tem de assegurar a 
todos os Portugueses, nomeadamente os Portugueses das 
Regiões Autónomas. 

Lamentamos que o Estado, através do Governo da Re-
pública, desrespeite a Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira e os madeirenses, quando reiterada-
mente ficam por responder, na pessoa do Secretário de 
Estado das Infraestruturas e pela empresa TAP, por ele 
tutelada, os pedidos de audição parlamentar solicitados pelo 
Parlamento Regional. A par da entidade reguladora (Auto-
ridade Nacional de Aviação Civil, ANAC), que não deve 
adotar uma posição conivente com os comportamentos 
abusivos e lesivos dos interesses dos utentes madeirenses 
nas ligações áreas entre a Madeira e o território continental. 

O atual aproveitamento deliberado e reiterado pela TAP 
no que se refere ao subsídio de mobilidade, com o incremen-
to nas taxas e tarifas praticadas, não pode ser aceite como um 
mero «algoritmo matemático», sendo até um mau exemplo 
para as restantes operadoras de transportes aéreos, e muito 
menos poderá demover a ação da autoridade reguladora para 
evitar esse tipo de situações abusivas de mercado. 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
da Madeira resolve, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do 
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho e revis-
to e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, recomendar ao Governo da Repú-
blica que, enquanto responsável máximo e acionista maiori-
tário da TAP, S.G.P.S., S.A. assegure o fim da discrimina-
ção, pela companhia TAP, da Madeira e Porto Santo, no-
meadamente: 

 
1 -  Determinando o fim imediato, por parte da compa-

nhia aérea TAP, da prática abusiva de mercado, nas 
tarifas e nas taxas aplicadas na ligação entre a Ma-
deira e o restante território nacional; 

 
2 -  Determinando que a política da TAP, de «Low 

Cost», se aplique às tarifas e taxas e não apenas aos 
serviços incluídos; 

 
3 -  Manifestando o respeito pela Assembleia Legisla-

tiva da Região Autónoma da Madeira, através da 
presença do Secretário de Estado das Infraestrutu-
ras e da Administração da TAP na audição parla-
mentar já solicitada por esta Assembleia, em sede 
de comissão especializada, no que refere à urgente 
e necessária proposta de revisão do subsídio social 
de mobilidade. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 23 de fevereiro de 
2017. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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